
sexta-feira, 23 de agosto de 2019 Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I São Paulo, 129 (159) – 3

J e I, distante 38,18m do ponto J; segue confrontando com a 
Faixa de Servidão 2 com rumo 13°22’SW por 3,00m até o ponto 
designado “21”; deflete à direita e segue confrontando com 
área da mesma propriedade com ângulo interno de 87°33’ 39” 
por 13,87m até o ponto aqui designado “22”; deflete à direita 
e segue confrontando com área da mesma propriedade com 
ângulo interno de 174°15’58” por 10,00m até o ponto aqui 
designado “23”; deflete à esquerda e segue confrontando com 
área da mesma propriedade com ângulo interno de 144°09’00” 
por 15,12m até o ponto aqui designado “24”; deflete à esquer-
da e segue confrontando com área da mesma propriedade com 
ângulo interno de 116°49’01” por 2,29m até o ponto aqui 
designado “25”; deflete à esquerda e segue confrontando com 
área da mesma propriedade com ângulo interno 154°14’51” 
por 11,26m até o ponto aqui designado “26”; deflete à direita 
e segue confrontando com área da mesma propriedade com 
ângulo interno de 90°32’21” por 2,96m até o ponto aqui 
designado “27”; deflete à direita e segue confrontando com 
área da mesma propriedade com ângulo interno de 89°43'05" 
por 11,99m até o ponto aqui designado “28”; deflete à direita 
e segue confrontando com área da mesma propriedade com 
ângulo interno de 153°30’56” por 4,90m até o ponto aqui desig-
nado “29”; deflete à direita e segue confrontando com área da 
mesma propriedade com ângulo interno 117°02’39” por 17,78m 
até o ponto aqui designado “30”; deflete à direita e segue 
confrontando com área da mesma propriedade com ângulo 
interno de 144°50’29” por 10,94m até o ponto aqui designado 
“31”, segue confrontando com área da mesma propriedade com 
ângulo interno de 174°47’45” por 13,55m até o ponto inicial 
“20”; encerrando uma área de 167,85m2 (cento e sessenta e 
sete metros quadrados e oitenta e cinco decímetros quadrados);

IV – área 5: (32-33-34-35-L-36-37-38-39-40-41-42-43+44-
45-46-32) - faixa de terra de um terreno localizado na Avenida 
Yervante Kissajikian, nº 1.256, Bairro da Campininha, Distrito de 
Cidade Ademar, pertencente à Matricula n° 44.506 do 11° Car-
tório de Registro de Imóveis de São Paulo, Capital, representada 
no desenho SABESP 002/CFS/2017, com a seguinte descrição: 
inicia no ponto aqui designado “32”, localizado entre os pontos 
titulados 6 e 7, distante 83,44m do ponto 6; e segue pelo alinha-
mento titulado por 3,00m até o ponto designado “33”; deflete 
à direita e segue confrontando com área da mesma propriedade 
com ângulo interno de 94°47’50” por 5,04m até o ponto aqui 
designado “34”; deflete à esquerda e segue confrontando com 
área da mesma propriedade com ângulo interno de 97°57’08” 
por 14,75m até o ponto aqui designado “35”; segue confrontan-
do com a Faixa de Servidão 2 com rumo 13°22’NE por 121,82m, 
até o ponto L; deflete à direita e segue confrontando com Faixa 
de Servidão 2 com rumo 25°28’NE por 54,84m até o ponto aqui 
designado “36”; deflete à direita e segue confrontando com 
área da mesma propriedade com ângulo interno 41°38’33” 
por 2,75m até o ponto aqui designado “37”; deflete à direita 
e segue confrontando com área da mesma propriedade com 
ângulo interno de 144°16’29” por 58,29m até o ponto aqui 
designado “38”; deflete à direita e segue confrontando com 
área da mesma propriedade com ângulo interno de 174°29'53" 
por 31,04m até o ponto aqui designado “39”; deflete à direita 
e segue confrontando com área da mesma propriedade com 
ângulo interno de 72°59’10” por 8,66m até o ponto aqui 
designado “40”; deflete à direita e segue confrontando com 
área da mesma propriedade com ângulo interno de 139°24’48” 
por 10,77m até o ponto aqui designado “41”; deflete à direita e 
segue confrontando com área da mesma propriedade com ângu-
lo interno de 94°34’00” por 2,96m até o ponto aqui designado 
“42”, segue confrontando com área da mesma propriedade 
com ângulo interno de 85°33’30” por 9,85m até o ponto aqui 
designado “43”; deflete a esquerda e segue confrontando com 
área da mesma propriedade com ângulo interno de 139°37’46” 
por 8,59m até o ponto aqui designado “44”; deflete à esquerda 
e segue confrontando com área da mesma propriedade com 
ângulo interno de 107°25’35” por 77,82m até o ponto aqui 
designado “45”; deflete a esquerda e segue confrontando com 
área da mesma propriedade com ângulo interno de 87°24’07” 
por 12,81m até o ponto aqui designado “46”; deflete à direita 
e segue confrontando com área da mesma propriedade com 
ângulo interno de 97°54’00” por 7,93m até o ponto inicial 
“32”, encerrando uma área de 1.037,83m2 (um mil, trinta e 
sete metros quadrados e oitenta e três decímetros quadrados).

Parágrafo único - Ficam excluídos da presente declaração de 
utilidade pública, os imóveis que pertençam a pessoas jurídicas 
de direito público que estejam abrangidos pelo perímetro cons-
tante do artigo 1º e seus incisos deste decreto.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução do presen-
te decreto correrão por conta de verba própria da Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de agosto de 2019
JOÃO DORIA
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 22 de agosto de 

2019.

 DECRETO Nº 64.408, 
DE 22 DE AGOSTO DE 2019

Declara de utilidade pública, para fins de institui-
ção de servidão administrativa pela Companhia 
de Saneamento Básico do Estado de São Paulo–
SABESP, a faixa de terra onde está implantado 
interceptor de esgoto, parte integrante do Sistema 
de Esgotamento Sanitário - S.E.S., localizada no 
Bairro Água Branca, zona urbana, Município e 
Comarca de São Paulo e dá providências correlatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 2º, 6º e 40 do 
Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado 
pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956,

Decreta:
Artigo 1º - Fica declarada de utilidade pública, para fins 

de instituição de servidão administrativa pela Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP, empresa 
concessionária de serviço público, por via amigável ou judicial, a 
faixa de terra onde está implantado interceptor de esgoto, parte 
integrante do Sistema de Esgotamento Sanitário, localizada no 
Bairro Água Branca, zona urbana, Município e Comarca de São 
Paulo, descrita e caracterizada na planta cadastral de código 
ERBE-398/13 e no memorial descritivo, constantes do Processo 
SSRH nº 1714788/2018, referentes ao cadastro SABESP n° 
0158/096, com área de 220,88m2 (duzentos e vinte metros 
quadrados e oitenta e oito decímetros quadrados), dentro 
do perímetro a seguir descrito, que consta pertencer a P.H.E. 
Administradora Ltda.:

I - área (6-7-8-9-6) – uma faixa de terras localizada em um 
prédio na Avenida Santa Marina, nº 1.757, Bairro Água Branca, 
no 14º Subdistrito-Lapa, pertencente à Matrícula nº 77.116 do 
10º Cartório de Registro de Imóveis da Capital de São Paulo, e 
representado pelo desenho SABESP ERBE-3987/13, que assim se 
descreve: inicia-se no ponto aqui designado “6”, localizado na 
intersecção do alinhamento da Rua Cenno Sbrighi com o canto 

cortado com a Avenida Embaixador Macedo Soares; daí segue 
pelo canto cortado com a Avenida Embaixador Macedo Soares 
em uma distância de 18,212m até o ponto aqui designado “7”; 
deste, segue em uma distância de 19,62m pelo alinhamento da 
Avenida Embaixador Macedo Soares até o ponto aqui designado 
“8”; daí, deflete a direita e segue com azimute de 206°14’41” 
e distância de 31,75m confrontando com a área de mesma pro-
priedade até o ponto aqui designado “9”; daí deflete a direita e 
segue uma distância de 2,87m pelo alinhamento da Rua Cenno 
Sbrighi até o ponto aqui designado “6”, inicial desta descrição, 
encerrando uma área de 220,88m2.”.

Parágrafo único - Ficam excluídos da presente declaração de 
utilidade pública, os imóveis que pertençam a pessoas jurídicas 
de direito público que estejam abrangidos pelo perímetro cons-
tante do “caput” e seu inciso deste artigo.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução do presen-
te decreto correrão por conta de verba própria da Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de agosto de 2019
JOÃO DORIA
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 22 de agosto de 

2019.

 DECRETO Nº 64.409, 
DE 22 DE AGOSTO DE 2019

Declara de utilidade pública, para fins de desa-
propriação, cumulada com instituição de servidão 
administrativa, pela Companhia de Saneamento 
Básico do Estado de São Paulo–SABESP, a área e 
a faixa de terra onde estão instaladas a Casa de 
Válvulas, Desemboque e Adutora, partes inte-
grantes do Sistema de Abastecimento de Água 
-S.A.A., localizadas no Bairro Parelheiros, zona 
urbana, Município e Comarca de São Paulo e dá 
providências correlatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 2º, 6º e 40 do 
Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado 
pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam declaradas de utilidade pública, para fins 

de desapropriação, cumulada com instituição de servidão admi-
nistrativa, pela Companhia de Saneamento Básico do Estado de 
São Paulo–SABESP, empresa concessionária de serviço público, 
por via amigável ou judicial, a área e a faixa de terra onde estão 
instaladas a Casa de Válvulas, Desemboque e Adutora, partes 
integrantes do Sistema de Abastecimento de Água, localizadas 
no Bairro Parelheiros, zona urbana, Município e Comarca de São 
Paulo, descritas e caracterizadas na planta cadastral de Código 
2395-150-B001 e nos memorial descritivo, constantes do Pro-
cesso SSRH nº 1653313/2018, referentes ao cadastro SABESP n° 
0176/016, com área total de 4.883,71m2 (quatro mil, oitocentos 
e oitenta e três metros quadrados e setenta e um decímetros 
quadrados), dentro dos perímetros a seguir descritos, que 
constam pertencer a Inês Bordin Schunk e/ou outros, eventuais 
herdeiros ou sucessores:

I – área 1 - Adutora (1, B, C, D, E, F, G, J, I, J, K, L, M, N, O, 
1) – faixa de terras em um TERRENO localizado na Estrada de 
Parelheiros, no lado direito dessa via no sentido de quem de 
Santo Amaro se dirige à Parelheiros, no Distrito de Parelhei-
ros, pertencente à Matrícula nº 292.132 do 11º Cartório de 
Registro de Imóveis de São Paulo, representada no desenho 
SABESP 2395-150-B001, com a seguinte descrição: tem início 
no ponto 1 titulado, localizado no alinhamento predial atual 
da Estrada de Parelheiros com Ribeirão Itaim (coordenadas n° 
N=7.368.953,00 e nº E=324.206,20 do Sistema Cartográfico 
Metropolitano), distante 675,00m aproximadamente do eixo 
da Estrada do Jaceguava; deste segue confrontando com área 
de mesma propriedade do ponto 1 ao ponto F, passando pelos 
pontos B, C, D, E até o ponto F, com os seguintes dados: do ponto 
1 ao B, azimute 268°19’21” e distância de 31,99m; do ponto B 
ao C, azimute 290°24’16” e distância de 24,68m; do ponto C 
ao D, azimute 307°20’49” e distância de 76,63m; do ponto D 
ao E, azimute 306°27'22" e distância de 74,98m; do ponto E 
ao F, azimute 308°02’25” e distância de 21,96m; deste segue 
confrontando com área a ser desapropriada pela Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo-SABESP; do ponto 
F ao G, azimute 36°55'46" e distância de 2,93m; do ponto G 
ao H, azimute 306°05'17" e distância de 25,46m; deste segue 
confrontando com área de mesma propriedade; do ponto H ao I, 
azimute 38°35'59" e distância de 4,68m; do ponto I ao J, azimu-
te 127°27'50" e distância de 47,25m; do ponto J ao K, azimute 
125°54'10" e distância de 75,02m; do ponto K ao L, azimute 
126°47'48" e distância de 75,66m; do ponto L ao M, azimute 
109°55'27" e distância de 21,88m; do ponto M ao N, azimute 
87°32'07" e distância de 30,20m; do ponto N ao O, azimute 
73°10'06" e distância de 11,24m; deste ponto confrontando 
com Estrada de Parelheiros (atual AVENIDA SADAMU INOUE), 
seguindo com azimute de 224°15'28" e distância de 14,38m até 
o ponto inicial 1, fechando o perímetro e encerrando uma área 
de 1.744,71m2 (um mil, setecentos e quarenta e quatro metros 
quadrados e setenta e um decímetros quadrados);

II – área 2 - Casa de Válvulas e Desemboque (F, G, H, I, a, 
b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, G, F) - área de terras, em um TERRENO 
localizado na Estrada de Parelheiros, no lado direito dessa via 
no sentido de quem de Santo Amaro se dirige à Parelheiros, no 
Distrito de Parelheiros, pertencente à Matrícula 292.132 do 11° 
Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, representada no 
desenho SABESP 2395-150-B001, partindo do ponto titulado 15 
com azimute 15°03’39” e distância de 228,99m chega-se ao 
ponto F, início da área com a seguinte descrição: partindo do 
ponto F, segue confrontando com área remanescente do imóvel 
de matrícula 292.132 do 11° Cartório de Registro de Imóveis de 
São Paulo, de propriedade de Ignês Bordin Schunck e/ou outros, 
seguindo com distância de 2,93m e azimute de 36°55'46" 
chega-se ao ponto G; do ponto G ao H, azimute 306°05'17" e 
distância de 25,46m; do ponto H ao a, azimute 306°06'11" e 
distância de 10,43m; do ponto a ao b, azimute 216°28'12” e dis-
tância de 2,33m; do ponto b ao c, azimute 301°35'32" e distân-
cia de 87,10m; do ponto c ao d, azimute 212°49'23" e distância 
de 23,73m; do ponto d ao e, azimute de 124°16'46" e distância 
de 85,47m; do ponto e ao f, azimute 36°52'24" e distância de 
3,81m; do ponto f ao g, azimute de 125°50'16" e distância de 
15,71m; do ponto g ao h, azimute de 37°21'48" e distância 
de 3,59m; do ponto h ao i, azimute de 126°04'49" e distância 
de 6,33m; do ponto i ao j, azimute 173°19'18" e distância de 
4,11m; do ponto j ao k, azimute 128°58'45" e distância de 
10,57m; do ponto k ao F, azimute de 37°04'04" e distância 
de 26,38m, fechando o perímetro e encerrando uma área de 
3.139,00m2 (três mil, cento e trinta e nove metros quadrados).

Parágrafo único - Ficam excluídos da presente declaração de 
utilidade pública, os imóveis que pertençam a pessoas jurídicas 
de direito público que estejam abrangidos pelos perímetros 
constantes do “caput” e seus incisos deste artigo.

 DECRETO Nº 64.411, 
DE 22 DE AGOSTO DE 2019

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal em Diversos Órgãos da 
Administração Pública, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto no Artigo 9º 
da Lei nº 16.923, de 07 de janeiro de 2019,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 14.043.147,00 

(Quatorze milhões, quarenta e três mil, cento e quarenta e 
sete reais), suplementar ao orçamento de Diversos Órgãos da 
Administração Pública, observando-se as classificações Ins-
titucional, Econômica, Funcional e Programática, conforme a 
Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 6°, do Decreto n° 64.078, de 21 de janeiro de 2019, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de agosto de 2019
JOÃO DORIA
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 22 de agosto de 

2019.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO
10001 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVI 01  9.891.110,00
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01  1.254.482,00
3 1 90 92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS
 ANTERIORES 01  49.262,00
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01  971.204,00
3 3 90 08 OUTROS BENEFÍCIOS
 ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR 01  446,00
3 3 90 49 AUXÍLIO - TRANSPORTE 01  30.256,00
 T O T A L 01  12.196.760,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
11.122.0100.5040 ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA   6.358.537,00
  01 1 6.341.331,00
  01 3 17.206,00
11.333.2302.4230 QUALIFICAÇÃO REQUAL.
 PROFISSIONAL TRABA   79.048,00
  01 1 78.838,00
  01 3 210,00
11.333.2308.4248 ORIENTAÇÃO AO TRABALHADOR   5.759.175,00
  01 1 5.745.889,00
  01 3 13.286,00
 T O T A L   12.196.760,00
17000 SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA
17001 SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA
3 3 90 08 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS
 DO SERVIDOR 01  250.000,00
 T O T A L 01  250.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.122.1730.6219 GESTÃO DO APOIO ADMINISTRATIVO   250.000,00
  01 3 250.000,00
 T O T A L   250.000,00
20000 SECRETARIA DA FAZENDA
 E PLANEJAMENTO
20001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR SECRETARIA
 E SEDE
3 1 90 07 CONTRIBUIÇÃO A ENTIDADES FECHADAS
 DE PREVIDÊ 01  50,00
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVI 01  800.000,00
 T O T A L 01  800.050,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
28.846.0000.6261 PAGAMENTO OBRIGAÇÕES DE
 INSTITUIÇÕES E   800.050,00
  01 1 800.050,00
 T O T A L   800.050,00
26000 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
 E MEIO AMBIENTE
26001 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
 E MEIO AMBIENTE
3 3 90 49 AUXÍLIO - TRANSPORTE 01  376.000,00
 T O T A L 01  376.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.541.2618.4311 PESQUISA AMBIENTAL CAPACITAÇÃO
 MEIO AM   370.000,00
  01 3 370.000,00
18.544.3934.5946 IMPLEMENTAÇÃO INSTRUMENTOS
 POL. REC. H   6.000,00
  01 3 6.000,00
 T O T A L   376.000,00
51000 SECRETARIA DE GOVERNO
51001 SECRETARIA DE GOVERNO
3 1 90 01 APOSENTADORIAS DO RPPS,
 RESERVA REMUNERADA E 01  418.553,00
3 1 90 92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS
 ANTERIORES 01  230,00
 T O T A L 01  418.783,00
3 1 90 01 APOSENTADORIAS DO RPPS,
 RESERVA REMUNERADA E 02  1.554,00
 T O T A L 02  1.554,00
 T O T A L G E R A L   420.337,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
09.273.0102.5661 COMPLEMENTAÇÃO APOSENTADORIAS
 PENSÕES-   420.337,00
  01 1 418.783,00
  02 1 1.554,00
 T O T A L   420.337,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
13000 SECRETARIA DE AGRICULTURA
 E ABASTECIMENTO
13001 SECRETARIA DE AGRICULTURA
 E ABASTECIMENTO
3 1 90 01 APOSENTADORIAS DO RPPS,
 RESERVA REMUNERADA E 01  418.553,00
3 1 90 92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS
 ANTERIORES 01  230,00
 T O T A L 01  418.783,00
3 1 90 01 APOSENTADORIAS DO RPPS,
 RESERVA REMUNERADA E 02  1.554,00
 T O T A L 02  1.554,00
 T O T A L G E R A L   420.337,00

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução do presen-
te decreto correrão por conta de verba própria da Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de agosto de 2019
JOÃO DORIA
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 22 de agosto de 

2019.

 DECRETO Nº 64.410, 
DE 22 DE AGOSTO DE 2019

Declara de utilidade pública, para fins de desa-
propriação, cumulada com instituição de servidão 
administrativa, pela Companhia de Saneamento 
Básico do Estado de São Paulo – SABESP, as áreas 
e a faixa de terra onde está instalada a Estação 
Elevatória de Esgoto e acesso, partes integrantes 
do Sistema de Esgotamento Sanitário - S.E.S., 
localizadas no Bairro Rio Bonito, zona urbana, 
Município e Comarca de São Paulo e dá providên-
cias correlatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 2º, 6º e 40 do 
Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado 
pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam declaradas de utilidade pública, para fins 

de desapropriação, cumulada com instituição de servidão admi-
nistrativa, pela Companhia de Saneamento Básico do Estado de 
São Paulo–SABESP, empresa concessionária de serviço público, 
por via amigável ou judicial, as áreas e a faixa de terra onde está 
instalada a Estação Elevatória de Esgoto e acesso, partes inte-
grantes do Sistema de Esgotamento Sanitário - S.E.S., localizadas 
no Bairro Rio Bonito, zona urbana, Município e Comarca de São 
Paulo, descritas e caracterizadas na planta cadastral de código 
MEQ-0354-284.2015-R1 e no memorial descritivo, constantes do 
Processo SSRH nº 1803835/2018, referentes ao cadastro SABESP 
n° 1765/153, com área total de 218,93m2 (duzentos e dezoito 
metros quadrados e noventa e três decímetros quadrados), 
dentro dos perímetros a seguir descritos, que constam pertencer 
a Antonio Carlos da Rocha Conceição, eventuais herdeiros ou 
sucessores e outros:

I – área 1 (1-2-3-4-1)- EEE - parte de um terreno, loca-
lizado em um caminho sem denominação especial, Bairro 
Jequirituba ou Rio Bonito, no lugar denominado Granjeiros, 
pertencente à Matricula nº 197.530 do 11º Cartório de Registro 
de Imóveis da Capital/SP, representada no desenho SABESP 
MEQ-0354.284.2015, com as seguintes divisas e confrontações: 
começa no ponto aqui designado 1, situado na cota 747 do 
Reservatório do Rio Grande da Light & Power, distante 80,40m 
da divisa com o Dr. Gregori Warchevchik; daí segue pela citada 
cota 747 por 12,20m até o ponto aqui designado 2; segue com 
rumo 62°42’38”SW por 7,87m até o ponto aqui designado 3; 
segue com rumo 28°03’14”SE por 12,07m até o ponto aqui 
designado 4; segue com rumo 63°10’33”NE por 8,96m até o 
ponto inicial 1, confrontando desde o ponto 2 com o rema-
nescente, encerrando a área de 101,82m2 (cento e um metros 
quadrados e oitenta e dois decímetros quadrados);

II – área 2 (5-6-7-8-9-10-5) –Acesso – faixa de terreno 
localizado em um Caminho sem denominação especial, no Bair-
ro Jequirituba ou Rio Bonito, no lugar denominado Granjeiros, 
pertencente à Matricula 197.530 do 11º Cartório de Registro 
de Imóveis da Capital/SP, representada no desenho SABESP 
MEQ-0354.284.2015, com as seguintes dividas e confrontações: 
partindo do ponto titulado D, segue pela cota 747 do Reserva-
tório do Rio Grande da Light & Power por 80,40m; daí deflete 
à esquerda com rumo 63°10’33”SW por 8,96m; daí deflete à 
direita com rumo 28°03’14”NW por 4,39m até o ponto aqui 
designado 5, início da faixa a ser descrita; daí segue com rumo 
64°40’58”SW por 16,03m até o ponto aqui designado 6; deflete 
à esquerda e segue com rumo 45°02'36"SW por 4,03m até o 
ponto aqui designado 7; deflete à direita e segue pelo alinha-
mento da Avenida Presidente João Goulart em curva à esquerda 
com raio de 12,00m por 3,62m até o ponto aqui designado 8; 
deflete à direita e segue com rumo 26°29'25"NE por 2,55m até 
o ponto aqui designado 14; deflete à esquerda e segue com 
rumo 28°13'50"NW por 1,31m até o ponto aqui designado 9; 
deflete à direita e segue com rumo 64°40’58”NE por 20,74m até 
o ponto aqui designado 10; deflete à direita e segue com rumo 
28°03’14”SE por 3,50m até o ponto inicial 5, confrontando em 
toda a extensão com área da mesma propriedade, encerrando a 
área de 78,89m2 (setenta e oito metros quadrados e oitenta e 
nove decímetros quadrados);

III – área 3 (11-12-13-14-8-11) –Energia - parte de um 
terreno localizado em um Caminho sem denominação especial, 
Bairro Jequirituba ou Rio Bonito, no lugar denominado Gran-
jeiros, pertencente à Matricula nº 197.530 do 11º Cartório de 
Registro de Imóveis da Capital/SP, representada no desenho 
SABESP MEQ-0354.284.2015-R1, com as seguintes divisas e 
confrontações: partindo do ponto titulado D, na cota 747 do 
Reservatório do Rio Grande da Light & Power, na divisa com o 
Dr. Gregori Warchacahik, segue com rumo 41°52'27''NW por 
88,99m até o ponto aqui designado 11, início da área a ser 
descrita; daí segue confrontando com área remanescente com 
rumo 27°54'27"NW por 8,86m até o ponto aqui designado 12; 
deflete à direita e segue com rumo 62°05'29"NE por 4,17m até 
o ponto aqui designado 13; deflete à direita e segue com rumo 
28°13'50"SE por 8,22m até o ponto aqui designado 14; deflete 
à direita e segue com rumo 26°29'25"SW por 2,55m até o ponto 
aqui designado 8, confrontando desde o ponto 11 até aqui com 
área remanescente; deflete à direita e segue pelo alinhamento 
da Avenida Presidente João Goulart em curva à esquerda com 
raio de 12,00m por 2,30m até o ponto inicial 11, encerrando a 
área de 38,22m2 (trinta e oito metros quadrados e vinte e dois 
decímetros quadrados);

Parágrafo único - Ficam excluídos da presente declaração de 
utilidade pública, os imóveis que pertençam a pessoas jurídicas 
de direito público que estejam abrangidos pelos perímetros 
constantes do “caput” e seus incisos deste artigo.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução do presen-
te decreto correrão por conta de verba própria da Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de agosto de 2019
JOÃO DORIA
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 22 de agosto de 

2019.


